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AGRAVO INTERNO.  SENTENÇA. ANÁLISE DE PEDIDO 
DIVERSO DA EXORDIAL.  NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA 
AO  PRINCÍPIO  DA CONGRUÊNCIA.  DECISÃO  EXTRA 
PETITA.  NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.  MATÉRIA 
DE ORDEM PÚBLICA.  IRRESIGNAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE.  IRRESIGNAÇÃO  QUE  NÃO  ATACA 
OS  FUNDAMENTOS  DA  MONOCRÁTICA. 
DESRESPEITO AO  REFERIDO PRECEITO.  FALTA DE 
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  NÃO 
CONHECIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL.

− O  princípio  da  dialeticidade,  norteador  da  sistemática 
processual  atinente  aos  recursos  cíveis,  traduz  a 
necessidade de que a parte descontente com o provimento 
judicial interponha a sua irresignação de maneira crítica, ou 
seja, discursiva, sempre construindo uma linha de raciocínio 
lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório 
combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o 
conhecimento pleno das fronteiras do inconformismo.

- A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do Código de  
Processo  Civil,  a  parte  recorrente  deve  verberar  seu  
inconformismo,  expondo os  fundamentos de fato  e  direito  
que  lastreiam  seu  pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  
hipótese de ausência de razões recursais ou sendo estas  
totalmente  dissociadas  da  sentença  recorrida,  não  se  
conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao princípio  da 
dialeticidade.

- Ao  deixar,  o  recorrente,  de expor os fundamentos de fato
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e de direito  que o  levaram a rebelar-se  contra  a  decisão 
guerreada,  denota-se  que  o  mesmo  não  atendeu  a  um 
requisito  de  admissibilidade  recursal,  o  que  leva  ao  não 
conhecimento da súplica interposta.

- Não  se  conhece  de  agravo  interno,  cujas  razões 
encontram-se  totalmente  dissociadas  do  fundamento  do 
decisum  monocrático.

VISTOS

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Banco Santander (Brasil) S/A, 

contra  a  decisão  monocrática  de  fls.  176/178v,  que  anulou  a  sentença  combatida, 

reconhecendo que o julgamento da  “Ação de Arbitramento e Cobrança de Honorários  

Advocatícios”,  intentada  por  José  de  Souza  Campos, foi  realizado  fora  do  pleito 

formulado. 

Nas razões do recurso (fls. 180/183), o recorrente assevera que o agravado 

não possui interesse recursal, haja vista que não demonstrou que deixoue receber os 

honorários pactuados contratualmente.

Outrossim, afirma que resta evidenciada que o interesse de agir é diferente 

do interesse material, e inexistindo litígio entre apelante e apelado, não há fundamentação 

que justifique a necessidade de ser apresentar o contrato mencionado na inicial.

Diante disso, pugna pelo julgamento da súplica em mesa, bem como pelo 

seu provimento.

É o breve relatório. 

DECIDO

Consoante  relatado,  insurge-se o  agravante  em face de decisão isolada, 

negativa de seguimento ao seu agravo de instrumento.

Contudo,  analisando  as  razões  do  regimental,  infere-se que  não  foi 
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respeitado o princípio da dialeticidade, posto que, do cotejo das razões do regimental, 

observa-se que o suplicante pugna pelo reconhecimento da ausência do interesse de agir  

do agravado.

A título de melhor esclarecimento, transcrevo trecho dos fundamentos 
do agravo interno:

“  No caso vertente, salta aos olhos a carência de ação do  
agravado ante a ausência de interesse processual, o qual  
não comprovou não ter recebido os honorários pactuados  
contratualmente.
E, in casu, ao contrário do que assevera o julgador não seria  
o caso de reconhecer a nulidade da sentença por ser extra  
petita,  mas  sim  o  caso  de  manter  a  sentença  de  fls.  
Incólume e reconhecer a total improcedência da pretensão  
autoral.” - (fls. 182).

Conforme já explanado, foi declarada a nulidade da sentença em razão da 

apreciação de pedido diverso do qual realizado pelo promovente, uma vez que o mesmo 

expressamente requer,  em sua exordial,  o recebimento dos honorários sucumbenciais 

referentes  ao  processo  nº  030.2003.002.497-7,  e  não  a  verba  convencionada  em 

contrato, como entendeu o magistrado de base.  

Nesse  passo,  impende  consignar  que  dentre  os  vários  preceitos  que 

regulam  a  sistemática  processual  dos  recursos  cíveis,  o  da  DIALETICIDADE se 

apresenta como um dos mais válidos.  E este,  como declinado,  não foi  obedecido na 

vertente peça recursal.

Referido princípio traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com a 

prestação jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, ou 

seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados 

no decisório  combatido,  possibilitando à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno das 

fronteiras do descontentamento. 

De  acordo  com  os  entendimentos  doutrinários  a  respeito  do  tema:  "O 

princípio  da  dialeticidade  está  consubstanciado  na  exigência  de  que  o  recorrente  
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apresente os fundamentos pelos quais está insatisfeito com a decisão recorrida, o porque  

do pedido de prolação de outra decisão."1

Com  relação  à  matéria,  permita-me  transcrever,  por  oportuno,  decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"Processual  Civil.  Recurso.  Princípio  da  dialeticidade.  Se  o 
recurso,  qualquer  que  seja,  não  impugna  a  decisão  recorrida,  
padece de defeito a favorecer seu não-conhecimento, seu não-
seguimento ou declaração de sua inépcia. Aplicação do princípio  
da dialeticidade"2. 

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

“EMENTA:  APELAÇÃO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. ART. 514,  II,  DO CPC.  
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO 
NEGADO. "A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de  
que  as  razões  de  apelação  dissociadas  do  que  decidido  pela  
sentença equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de  
direito,  exigidos  pelo  art.  514,  II,  do  CPC,  como  requisitos  de  
regularidade  formal  da  apelação"  (STJ,  AgRg  no  REsp 
1381583/AM,  Rel.  Ministro  Mauro Campbell  Marques,  Segunda 
Turma, julgado em 05/09/2013, DJe 11/09/2013).”3

“AGRAVO  INTERNO  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO.  INTEMPESTIVIDADE.  INTERPOSIÇÃO  VIA 
PROTOCOLO  POSTAL.  CARIMBO  DE  RECEBIMENTO  DOS 
CORREIOS  E  TELÉGRAFOS.  RESOLUÇÃO  N°  04/2004.  
CONVÊNIO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA  COM 
.EMPRESA  DE  CORRESPONDÊNCIA.  COMPROVANTE 
ELETRÔNICO  DE  POSTAGEM.  AUSÊNCIA.  REQUISITO 
INDISPENSÁVEL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  
IRRESIGNAÇÃO  QUE  NÃO  ATACA  OS  FUNDAMENTOS  DA 
MONOCRÁTICA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE 
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA 
SÚPLICA  REGIMENTAL.  Pelo  Princípio  da  Dialeticidade,  é  
essencial que os recursos ataquem os fundamentos das decisões  

1 PIMENTEL, Bernardo de Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória, Brasília: Brasília  
Jurídica, 2000, p. 147.
2  AGA 32739/SP-3ª Turma - Rel. Min. Cláudio Santos - DJ 08/05/95 - p. 12.385.
3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00091904720138152003, - Não possui -, Relator DES  
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 01-12-2015.
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contra  as quais  foram interpostos.  É necessária  a  impugnação  
específica das razões da decisão recorrida, de modo que impugne  
os  motivos  que  levaram  o  referido  decisum  a  prover  à  
irresignação. - Não se conhece de agravo interno, cujas razões 
referem-se  ao  próprio  mérito  da  lide,  quando  o  decisum 
monocrático do relator sequer adentrou nas questões meritórias.”4

O Ministro Luiz Fux, em voto exarado no Ag 991181 (DJ 21/11/2008), citando 

precedente,  disse:  “Em respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos devem ser  

fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão  

recorrida.  Na  hipótese,  a  agravante  deixou  de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  

agravada, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ”.

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, pontifica Nelson 

Nery Junior, verbis:

“Vige,  no  tocante  aos  recursos,  o  princípio  dialeticidade. 
Segundo  este,  o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,  
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido  
de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá  
contra-arrazoá-lo,  formando-se  o  imprescindível  
contraditório em sede recursal.
As razões do recurso são elemento indispensável a que o  
tribunal,  para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do  
recurso,  ponderando-as  em confronto  com os  motivos  da  
decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento. 
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar  
ou  anular  a  decisão  considerada  injusta  ou  ilegal,  é  
necessária  a  apresentação  das  razões  pelas  quais  se  
aponta  a  ilegalidade  ou  injustiça  da  referida  decisão  
judicial.”5

Destarte,  caberia  ao  agravante,  ao  menos,  devolver  a  matéria  debatida, 

confrontando-a com os argumentos da decisão agravada, pois conduta diversa, como 

afigurada nestes autos, contraria o princípio da dialeticidade e, sem a observância do 

referido conceito, entende-se que não se encontra preenchido requisito de admissibilidade 

consistente na regularidade formal do recurso. 

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002763720138150081, 1ª Câmara cível, Relator Des.  
José Ricardo Porto , j. em 19-08-2014.
5  Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais. 4ª edição. 1997. p.  

146-7.
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Por  fim,  importa  sublinhar  que  o  juízo  de  admissibilidade,  no  tocante  à 

apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  constitui  matéria  de  ordem  pública, 

devendo ser apreciada pelo órgão julgador. 

Portanto,  analisando  os  autos,  verifica-se  que  a  presente  peça  recursal 

prendeu-se a argumentos estranhos ao decreto judicial ora objurgado, vindo o recorrente 

a incorrer novamente no desrespeito ao supracitado preceito.

Dessa  forma,  NÃO  CONHEÇO do  Recurso  Regimental,  em  razão  da 

irregularidade formal evidenciada (desrespeito ao princípio da dialeticidade), para manter 

inalterada a decisão monocrática questionada.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
                                            RELATOR

J12/R14
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